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SE E CONDICAO INDISPENSAVEL NA ACAO DIRETA DE DIVORCIO

RESUMO

- ... Quanto a partilha de bens, a matéria deve ser remetida ao juizo sucessivo da execucdo. - Cuidando-se
de acédo direta de Divércio a partilha de bens do casal deve ser decidida na fase de execugéo, conforme ja
decidiram interativamente os tribunais brasileiros (RT 575/133), e colacionados por YUSSEF SAID CAHALI,
em sua obra citada. - Alias, do mesmo CAHALI é a ligdo que tem sido adotada pela a jurisprudéncia no
sentido de que "na agéo de divorcio, a sentenga de desconstituicdo do vinculo nada dispora a respeito, uma
vez que a partilha é remetida ao juizo da execugédo; ndo havendo acordo, serdo observadas as disposicoes
referentes ao inventario e a partilha de direito sucessorio, no que foram aplicaveis" (ob cit., 1978, pag. 377).
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EMENTA
Cuidando-se de acéo direta de Divércio a partilha de bens do casal deve ser decidida na fase de execucéo,
conforme ja decidiram interativamente os tribunais brasileiros. (Trecho do Ac6rdéao).
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